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Abre Crédito Adicional Especial Suplementar para fins de assinaturq de convênio e

aquisÍçõo de veículos cam recursos próprios.
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Câmara Munldpaldr
wova NazarÉ

por
MENSAGEM DO PROIETO DE LEI N..011/2021

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Casa

de Leis, o Projeto de Lei Municipal n.' 011 que Autoin o Pofur Erecutiao a Abir Crédito dt

Adicional Esrycial Suplementar, para a devida apreciação e deliberação pelo soberano plenário

deste parlamento.

O Proieto de Lei epigrafado tem o escopo de atender o

princípio do planeiamento principal pilar da administração pública, nota-se que em 2020 o

município recebeu o convenio para compÍa de um equipamento agrícola, equipamento este

licitado em 2020, mas por a§urx motivos, tais como periodo eleitoral municipal, reajuste de

preços nos veículos, o convenio acabou sendo cancehdo.

Em 2021 retomamos a assinatura do convenio para isso

necessitamos da abertura do crédito no orçamento municipal na pasta do desenvolvimento

rural.

O outro cr&ito a ser aberto é para aquisição de dois

veículos do tipo popular, para atender as necessidades da secretarias municipais, os mesmos

serão comprados com recuÍsos próprios já disponÍveis em caixa.

Portanto nobres vereadores está claÍo e sucinto, os

superiores motivos que impôem o presente projeto de lei, que certamente enconhará melhor

ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, e que serão Íielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais solicito imprescindível apoio e

colaboração no que tange a sua apÍovação em uÍqência especial.

Atencios

IOA FROTOCOLO no 4J ,&r !__

Em A 3lo 3 /hl ,as to tr3ú

FILHO

Cámara tr,lunglggl de Nova Naza,.
1t\utva'c-

PROJETO DE LEI N9 OLL/202L

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
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PROJETO DE LEI N9 OLL/^O2L

Áhre no t»'çamenío vigentc crédito
adicit»tal espec'iul e do oulras
providênckts.

o Pttlr:rrl:l'fo l)o l\'lLNl( lPIo I)L NOVA NÂlÀRtr. Iiaço saber que a cânrara i\íunicipal
apr()\ ou c eu strncirlno e plonru)lo a scgrrirrte lei:

Arligo 1o.- Fica arbcrto lto orçanrenl(J rigerte. Lrnr credito lrtiicional especial na inrporliirrcia
dc ItS 7-+0.(X)0"()l) tlistrihuídos us scuuinlcs dotaçõcs:

Local : ()10.106 I )cpatlantcnto Je . \dnt inisrrlcào ( icral

Ficha: i(r4 - 04.122.1)00i 1021 .(X)00

^QUISIÇÀO 
I)l: Ill:NS tvIOVt,tS........... 150.(xx).00

.'l..1 90.{r0.0 .\l'l l( .\(a)l s l)ll{1 I \s
Local: ()l()901 I)eprrtanrento dc [)esctl'olr irnent() Rutrl

Ficha: 1írl - 20.606.0007.2f)99.0000

.,\Qt rtst('Ão t)E VI lct,;Los E il{-\()utN^s.. 590.000.00

4.4.90.00.0() API-ICAÇÔES DIRETAS

Artigo 2o.- O cÉdito aberto na lbnna do artigo iurtedor será coberto coll') recurs()s

pror enientes de:

Llxccsso: 590,(N)0.(){)

.\nrrl;rç;'rrr:

l-ocal: ()l I102 Dcpartamcrrto ile Obras c Scn iços Urbanos

Ficha: li I - 15..152.001 1.2078.0000,
rI.r.l u.Ho coi

MANUT. E ENC. C/ DEPART. OBRAS E SERV. LÍRBANoS.*üM zt8.0q&9.9
3.3.90.00.00 APr-rcAÇÕES DTRETAS

Arligo 3o.- Este decreto entra enl vigor na data de sua publicação

Nova Nazare, 26 de têr,ereiro de 2021
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